
Requerimento Nº 675/2026

Súmula: - Requer informações do Executivo junto a 
Secretaria de Governo, Sr. Jonatas Felipe Francisco e 
demais secretarias competentes, quanto a 
possibilidade de realizar estudos para Ações ao 
Combate “Contra o Feminicídio”.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Marcos Godoy (Teco), para que interceda junto a 
Secretaria de Governo quanto a possibilidade de realizar estudos para Ações ao Combate 
“Contra o Feminicídio”.

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

O feminicídio é uma questão alarmante que exige uma resposta eficaz e integrada da 
sociedade e do Estado. É fundamental implementar ações que não apenas protejam as 
mulheres, mas que também eduquem e previnam a violência de gênero. Aqui estão algumas 
propostas de ações:

1. Educação e Conscientização: Realizar campanhas educativas nas escolas e comunidades 
sobre a igualdade de gênero, os direitos das mulheres e as consequências da violência. A 
transformação cultural é essencial para prevenir o feminicídio.

2. Apoio às Vítimas: Criar e fortalecer serviços de acolhimento e apoio psicológico para mulheres 
em situação de violência. Isso inclui a ampliação das casas de abrigo e centros de referência 
que ofereçam assistência integral.
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3. Capacitação de Profissionais: Treinar agentes de segurança, profissionais de saúde e 
assistência social para reconhecer sinais de violência e agir de forma adequada, garantindo que 
as vítimas recebam o suporte necessário.

4. Fortalecimento da Lei Maria da Penha: Garantir a aplicação rigorosa da Lei Maria da Penha, 
com mecanismos que facilitem a denúncia e a proteção das vítimas, além de promover a 
efetividade das medidas protetivas.

5. Monitoramento e Dados: Criar um sistema de monitoramento e coleta de dados sobre casos 
de feminicídio e violência de gênero. A análise dessas informações pode ajudar a identificar 
padrões e áreas que necessitam de ações mais específicas.

6. Campanhas de Mobilização Promover eventos e campanhas de mobilização social, como o 
Dia Internacional da Mulher, para incentivar a participação da sociedade na luta contra o 
feminicídio e a violência de gênero.

7. Parcerias Intersetoriais: Estabelecer parcerias entre diferentes órgãos governamentais, ONGs 
e a sociedade civil para criar uma rede de proteção e apoio às mulheres, garantindo uma 
resposta integrada e eficaz.

8. Fortalecimento de políticas públicas que visem à prevenção do feminicídio, com a criação de 
programas específicos e a parceria com organizações da sociedade civil.

Essas ações são apenas o começo de um longo caminho a ser percorrido na luta contra 
o feminicídio. A mobilização coletiva e a responsabilidade de todos são essenciais para construir 
uma sociedade mais justa e segura para todas as mulheres, expressar minha preocupação com 
a crescente incidência de feminicídios em nossa cidade. Este grave problema social não apenas 
afeta as vítimas, mas também toda a comunidade, gerando um ambiente de medo e insegurança.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

              

                                 PRISCILLA CAVANHA

                                                  VEREADORA – PL 

                                                       2ª Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D3X5MC2UE1TK47C3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: D3X5-MC2U-E1TK-47C3
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